
CID

- -~-------------------------------,

Conselho Nacional de Justiça
Pedido de Providências n° 576
Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco 
AMEPE
Requerido: Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE
Assunto: Preservação da competência do CNJ - Garantia da
autoridade das decisões do CNJ

Relatório

1. A Requerente, Associação dos
Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE, narra que o
Tribunal de Justiça de Pernambuco - TJPE ultrapassou o prazo
previsto no artigo 4° da Resolução n" 6/2005 do CNJ para expedir ato
fixando critérios objetivos para a aferição do merecimento em
promoção de magistrados e acesso aos tribunais. Postula, assim, a
expedição de ato administrativo que se amolde à mencionada
Resolução, bem como a desconstituição das promoções realizadas
pelo TJPE nas sessões plenárias dos dias 19/12/2005 e 13/03/2006.

2. O TJPE, por sua vez, encaminhou a este
Conselho o Oficio n? 221120061

, informando que na sessão do dia
15/05/2006 o Tribunal Pleno aprovou a Resolução n° 194/2006,
publicada em 25/05/20062

, dispondo sobre o regulamento do Acesso
ao Tribunal de Justiça, das Promoções e das Remoções dos Juízes
(fls, 198/205).

3. Em virtude da notícia de edição de
resolução tratando do tema objeto do presente Pedido de Providências,

l FI. 197.
2 A informação sobre a data da publicação da Resolução n' 194/2006 foi retirada do site do
Tribunal de Justiça de Pernambuco (www.tjpe.gov.br).
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oficiei à AMEPE para que se pronunciasse acerca de seu interesse no
prosseguimento deste procedimento'. A AMEPE argüiu, então, que os
artigos 254 e 355 da Resolução recentemente publicada remeteram a
definição dos critérios objetivos de produtividade e presteza a ato
normativo a ser editado em 30 dias, acrescentando que tal ato não foi
editado. Ressalta também que os artigos 196 e 227 atribuem à Escola
Superior de Magistratura de Pernambuco e ao Centro de Estudos
Judiciários a competência para a execução dos cursos de qualificação
de magistrados, mas que a Escola Superior de Magistratura vem sendo
objeto de litígio entre os que a comandam e a AMAPE porque a
mesma não integra a estrutura formal do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nem possui personalidade juridica prôprid',

4. Em 09/08/2006, encaminhei o Oficio n°
7769

, solicitando que a Presidência daquele Tribunal esclarecesse em
5 dias se já fora editado o ato normativo em questão (é dizer,
disciplinando a produtividade e presteza).

3 Ofício n° 640, fi. 305
4 "Art, 25. A produtividade e a presteza no exercicio da magistratura correspondem à produção
processual do juiz aferida num determinado período de tempo, considerando o quantitativo de
decisões ou sentenças que proferiu e a complexidade da matéria submetida à sua apreciação para
esse fim, na conformidade do que dispuser ato normativo editado pelo Presidente do Tribunal de
Justiça."

s "Art. 35. A Presidência do Tribunal de Justiça editará ato normativo dispondo sobre a aferição
dos critérios objetivos de produtividade e presteza, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Resolução."

6 "Art. 19. Competirá à Escola Superior da Magistratura de Pernambuco e ao Centro de Estudos
Judiciários a realização dos Cursos Oficiais de Aperfeiçoamento de Magistrados.

Parágrafo único. Para a disciplina e execução dos cursos oficiais de que trata o caput, incumbe à

Escola Superior da Magistratura de Pernambuco e ao Centro de Estudos Judiciários constituir
Comissão dos Cursos Oficiais de Aperfeiçoamento, composta por Magistrados, podendo, para
tanto, sempre que necessário, recrutar professores de instituições públicas e particulares de ensino,
pós-graduados, de notório saber jurídico e reputação ilibada."

7 "Art, 22. O funcionamento, o teor programático e a grade curricular dos cursos oficiais serão
regulamentados pela Escola Superior da Magistratura de Pernambuco e pelo Centro de Estudos
Judiciários, fazendo-se constar do respectivo ato normativo a apresentação de monografias e sua
defesaperante comissões ou subcomissões de professores."
8 Fls. 306-307.
9 FI. 323. ~
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5. Sobreveio, ao depois, manifestação da

AMEPE noticiando que o TJPE publicou o Edital de Acesso n" 01/06
para o cargo de Desembargador, por critério de merecimento (Diário
Oficial Estadual de 16/08/2006), mesmo não tendo ocorrido a
publicação do ato regulamentador previsto no artigo 35 da Resolução
n° 194/2006. Outrossim, aduz que, não obstante a Resolução n" 97,
editada pelo TJPE em 28/05/1998, ter fixado critérios objetivos para a
aferição do merecimento, há incompletudes que devem ser sanadas,
uma vez que a cada nova sessão para se definir a promoção por
merecimento, dá-se ênfase a um ponto objetivo em detrimento do
outro, sem existir uma homogeneidade nestas "pontuações ",
revelando-se imprescindível novo ato administrativo para que reste
estritamente observada a Resolução n" 06/2005 do CNJIO

•

6. Em 25/0812006, este Conselho recebeu
oficio do Presidente do TJPE, informando que foi instituída, em
05/06/2006, a Comissão Especial de Avaliação dos Critérios de
Distribuição e Apuração da Produtividade dos Magistrados para
estudo e preparação do ato normativo de que tratam os aludidos
artigos, acrescentando que o trabalho da comissão ainda se encontra
em andamento1J

•

7. Em 31/0812006 deferi medida liminar
para suspender o Edital de Acesso n? 01/06/TJPE (fls. 329/330).

Voto

8. Inicialmente, impõe-se registrar que em
15/05/2006 o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco editou a
Resolução n" 194/200612

, vindo a disciplinar a questão dos critérios do
merecimento, ainda que de modo parcial e posteriormente à
apresentação deste Pedido de Providências. Os critérios de

10 FIs. 324-326.
"Oficio n? 313/2006, fls. 333/334.
12 FIs. 198-205.



Conselho Nacional de Justiça
produtividade e presteza foram remetidos pelo TJPE para disciplina
de futuro ato normativo, cujo prazo para publicação já se esgotou.
Assim, persistindo omissão do Tribunal de Justiça de Pernambuco,
manifestou-se a AMEPE no sentido de adoção das providências
cabíveis.

9. Também impõe-se o registro de que o
TJPE informou que em 05/06/2006 foi instituída uma comissão para
elaboração do referido ato normativo e que os trabalhos da comissão
estão em andamento.

10. Ainda que as providências para a o ato
estejam encaminhadas, visto que há uma comissão com trabalhos em
andamento, está-se diante de considerável atraso. O artigo 35 da
Resolução n° 194/2006 fixou o prazo de 30 dias, a contar da
publicação da Resolução (25/05/2006), para a sua edição. Dessa
forma, findado o prazo em 16/06/2006 (ou seja, há mais de 3 meses),
urge determinar que o TJPE adote as providências cabíveis para que
em 30 dias o ato disciplinador da produtividade e presteza seja
publicado.

11. Quanto à liminar por mim deferida às fls.
329/330, seus efeitos devem ser mantidos com vistas a que o TlPE
não proceda, a partir de então, a novos atos com base na aferição do
merecimento, até a publicação do ato mencionado no item anterior.

12. Entretanto, não é razoável e proporcional
a desconstituição das promoções por merecimento realizadas pelo
TJPE em 19/12/2005 e 13/03/2006.

13. Veja-se que o prazo de 120 dias fixados
por este Conselho no artigo 4° da Resolução n" 06/2005 esgotou-se em
14/01/2006. Ou seja, o pedido relativo à sessão de 19112/2005 esbarra
no óbice temporal: é inviável ter aquelas promoções à conta de
irregularidades - muito menos de irregularidades que demandam
anulação - pois elas não foram realizadas fora do prazo definido pelo
CNJ.
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14. Com relação às promoções tratadas na

sessão de 13/03/2006, o referido prazo já havia transcorrido.
Entretanto, no âmbito do TJPE já havia atos normativos disciplinando
a matéria. Fato é que o TJPE demonstrara preocupação com o tema da
promoção por merecimento antes mesmo da Resolução do CNJ,
editando duas resoluções: a Resolução n° 97, de 28/05/199813 e a
Resolução n" 151, de 30/05/200114

, a qual alterou aquela primeira.

IS. O que se infere dos autos não é
propriamente uma afronta à autoridade das decisões do CNJ, mas uma
ponderação do TJPE no sentido de que era premente lotar as vagas
existentes à época - ponderação que traz em seu bojo, inclusive, a
elogiável preocupação com a efetividade da prestação jurisdicional.
Nesse sentido, merecem destaque as notas taquigráficas da sessão do
dia 13/03/2006, juntadas às fls. 208/303, pois deixam claras tanto a
observância pelo TJPE dos critérios estabelecidos nas suas antigas
resoluções como a preocupação em prover aquelas vagas. Transcrevo
apenas parte delas:

13 FIs. 75-82.
14 FI. 83

"DESEMBARGADOR BARTOLOMEUBUENO
Sr. Presidente como V. Exa. já informou à Corte e a

digna assistência na sessão da Corte que antecedeu a
este Pleno, a Comissão de Organização Judiciária
apresentou o projeto de resolução que regulamenta os
critérios objetivos de aferição do merecimento em
cumprimento à Resolução n° 06 do colendo Conselho
Nacional de Justiça. O prazo obviamente já esgotado,
porque terminou no dia 13 de janeiro, por uma série de
problemas de ordem interna nós não conseguimos editar
a resolução em nivel local, mas foi apresentado o
projeto, está correndo o prazo de cinco dias para
emendas, de acordo com o Regimento, inclusive não só
estamos aguardando emendas dos membros da Corte
Especial, mas também de todo o Pleno do Tribunal pode
apresentar emenda, e também sugestões de magistrados,
não da associação como órgão, mas dos magistrados
individualmente, a comissão estará acatando sugestões
que serão devidamente analisadas ao longo desta
semana.

O fato de não termos ainda editado a resolução local
não impede que hoje nós apreciemos as promoções e

~
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remoções, até porque o Tribunal de Justiça de
Pernambuco muito antes do Conselho Nacional de
Justiça já havia editado uma resolução, a Resolução n"
97/98 de 28/05/1998, onde tem critérios objetivos de
aferição do merecimento dos magistrados. Essa
resolução foi modificada pela Resolução n" 151 de
29/05/2001. Portanto, não só a LOMAN traz alguns
critérios objetivos, o nosso Código de Organização
Judiciária também traz alguns critérios, a própria
Resolução n" 06, do colendo Conselho Nacional de
Justiça tambémjá dá algum nortepara nós seguirmos, a
Constituição Federal no art. 93, com a redação que lhe
deu a emenda 45, também traz algum critério, de modo
que eu não vejo qualquer empecilho para que possamos
apreciar esta matéria hoje, como convocada
regimentalmente. E é lógico que aquele que se sentir
prejudicado poderá recorrer às vias ordinárias,
judiciais, mandamentais, constitucionais que a todos é
assegurado. Agora, o que não pode é este Tribunal ser
tolhido no seu poder-dever de julgar, de decidir, disso
nós nãopoderemos abrir mão. "(fls. 208/209, destaquei)

"DESEMBARGADOR RICARDOPAES BARRETO
(...) há que se prevalecer o interesse público, existem

comarcas vagas, varas vagas, e o que é que vai
prevalecer aqui então? (...)

Outra coisa, nós estamos votando em aberto, com
critériosdevidamentefundamentados (...)

(...)
Então, eu me associo também ao parecer do

Desembargador Barolomeu, de votar. E estaremos
sujeitos, como disse o Desembargador Macêdo Malta, a
uma decisão do Conselho. Mas não podemos ficar
amarrados, e deixar de cumprir com a nossafunção, que
é julgar e priorizar o interesse público. As comarcas
estãoprecisando de gente. Há colegas aí aguardando a
nomeação, e que se nós não julgarmos vai caducar o
concurso e eles não vão assumir.

(. ..)" (fi. 2 I2, destaquei)

16. Além disso, verifica-se que os
Desembargadores debateram amplamente as condições dos candidatos
inscritos à promoção por merecimento. O referido debate é melhor
visualizado na íntegra das notas taquigráficas, o qual não será
transcrito justamente por ser bastante longo (fls. 208/303). ~



Conselho Nacional de Justiça
17. Do exposto, conclui-se que as promoções

ora impugnadas foram fruto de debates entre os Desembargadores do
Pleno do TJPE, os quais partiram dos critérios constantes daquelas
duas resoluções, o que de maneira alguma configura ato aleatório e
repreensível.

18. No que tange aos artigos 19 e 22 da
Resolução n? 194/TJPE, ressalto que, conforme o art. 4°, inciso III, da
Resolução n" 06/2005 do CNJ, a disciplina dos cursos de qualificação
dos magistrados pelos Tribunais de Justiça locais encontrará limites
aPsenas quando da regulamentação do art. 105, parágrafo único, inciso
1 5 e do art. 111-A, §2°, inciso 116 da Constituição. Dessa forma,
escapa às finalidades do CNJ obstar que a Escola Superior da
Magistratura de Pernambuco e o Centro de Estudos Judiciários sejam
os responsáveis por tais cursos, principalmente estando-se diante
apenas do argumento de que a AMEPE detém discussões com aquela
primeira Escola.

19. Não se pode desconsiderar que se está
em face de deliberação do Tribunal Pleno do TJPE, no exato exercício
de suas atribuições. De mais a mais, ficou registrada a possibilidade
de sempre que necessário, recrutar professores de instituições
públicas e particulares de ensino, pós-graduados, de notório saber
jurídico e reputação ilibada (artigo 19, parágrafo único), por meio da
qual o TJPE manifestou preocupação em propiciar contato com outros
professores e instituições de ensino. Assim, resta inequívoca a
seriedade do TJPE no enfrentamento da questão da qualificação dos
magistrados, porquanto o tratamento de tal questão deu-se
separadamente de eventuais discussões com a AMEPE.

Jl "Art, 105. (...)
(...)
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre

outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira;
(...)"

16 "Art. III-A. (...)
§ 2° Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, ;>t

dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção nacarreira; V\
( ...)"

_______1
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20. Diante do exposto, voto pela parcial
procedência deste Pedido de Providência, no seguinte sentido:

(a) desacolher o pedido de desconstituição
das promoções por merecimento realizadas pelo Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco em 19/12/2005 e 13/03/2006;

(b) desacolher o pedido de afastamento dos
artigos 19 e 22 da Resolução n" 194/2006 do TJPE, razão pela qual
mantenho a competência da Escola Superior de Magistratura de
Pernambuco e do Centro de Estudos Judiciários para a execução dos
cursos de qualificação de magistrados;

(c) determinar a intimação do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco para (c. L) publicar em 30 dias o
ato normativo disciplinador da aferição dos critérios objetivos de
produtividade e presteza para a aferição do merecimento, a fim de dar
efetividade aos artigos 25 e 35 da Resolução n" 194/2006 do próprio
TJPE; (c.2.) em função da manutenção dos efeitos da liminar
concedida, manter a suspensão do Edital de Acesso nO 01/06, bem
como impedir novos atos com base na afericão do merecimento
(remoção, promoção ou acesso ao Tribunal), até que seja publicado o
ato normativo referido no item anterior.

Porto Alegre, 19 de setembro de 2006.

~\~-l\ V\ '
Eduardo Kurtz Lo~'1oni

Conselheiro


